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,abertura de,  414 :iito Adicional E0■!.4., 
„te , PeCial e cd outras 	

avid '• • 3:. 1 
• 	AREarid 

c pio de if 

	VES, Prefeito • 
do 	 ir,ftíti 	 11'  

ova 	Paulista, Estado 
de Sao Paulo, usando daivatribuições legais 
etc., 

FAZ SAMBE que a Câmara Municipal de Nova Ca 
Estado d€ São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro- 

,,, 	Mte LeJ: 

Artigo 12) - Fica o Poder Executivo autori-
zu a abrir um Crédito Adicional Espedial no valor de R$ 6.507,0 
(..ju£13 mil, quinhentos e bete _reais), que se destinarão a fazer 1.41 
-Je às despesas decorrentes com a aquisição deequipamentos hospi-
talares para a Unidade Báálaa de Saúde da sedeiÃo Município. 

Artigo 22) - As despesad'decorrentes com a 
desta Lei, serão cobertas com recursos : já repassados pe- 

urno do Estado, atravjs da Secretaria de Estado da Saúde, 
perdido. 

Artigo 32 ) - Esta Lei 'entra em vigor na da-
paLlicação, revogadas as disposições em contrário. 

rrefeitura Municipal de Nova Canas Paulista 

19 de Junho do 1996. 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Múnicipal 

Registrada no livro pr6prio. Afixada no lugar de costume. Determ 
nada a publicação na imprensa local. 

Antenor 

Diretor de A is tração 

e tlx 	• • 


	Page 1

